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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REPRESENTAÇÃO N.º 4-A, DE 2024 
(Do Partido Socialismo e Liberdade) 

PROC nº 44/2024 

Representação de autoria do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) em 
desfavor do Senhor Deputado CHIQUINHO BRAZÃO, protocolizada em 
24/03/2024. Alegação de quebra de decoro parlamentar; tendo parecer 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, pela perda do mandato 
(relatora: DEP. JACK ROCHA). RECURSO Nº 21/2024 – tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pelo conhecimento 
e, no mérito, pela improcedência (relator: DEP. RICARDO AYRES). 

DESPACHO: 
NUMERE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE AO CONSELHO DE 
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR. 

S U M Á R I O 

I – Representação inicial 

II – No Conselho de Ética e Decoro Parlamentar: 
- Parecer da relatora
- Parecer do Conselho

III – Recurso nº 21/2024 

IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator
- Parecer da Comissão
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                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                   CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
    

Representação nº 4/24 
     (Processo nº 4/24) 
 

 

PARECER DO CONSELHO 
 

  O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em Reunião 
Extraordinária realizada nesta data, APROVOU, por 15 (quinze) votos favoráveis, 1 
(um) contrário e 1 (uma) abstenção, o Parecer da Deputada Jack Rocha – PT/ES, 
Relatora do Processo nº 4/2024, referente à Representação nº 4/2024, do Partido 
Socialismo e Liberdade - PSOL, em desfavor do Deputado CHIQUINHO BRAZÃO 
– sem partido/RJ, recomendando a perda do mandato, por conduta incompatível 
com o decoro parlamentar, do Deputado Chiquinho Brazão, nos termos do artigo 
55, II, da Constituição Federal, combinado com o art. 240 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e com o inciso VI do art. 4º do Código de Ética e Decoro 
Parlamentar.  

  

  Estiveram presentes os Senhores Deputados: Albuquerque, Alexandre 
Leite, Ana Paula Lima, Bruno Ganem, Delegado Ramagem, Domingos Sávio, 
Gutemberg Reis, Jack Rocha, Jilmar Tatto, Júlio Arcoverde, Júnior Lourenço, Leur 
Lomanto Júnior, Márcio Marinho, Marcos Pollon, Paulo Magalhães, Ricardo Maia, 
Sidney Leite, Chico Alencar, Acácio Favacho, Alex Manente, Cabo Gilberto Silva, 
Delegado Fábio Costa, Emanuel Pinheiro Neto, Gabriel Mota, Gustavo Gayer, 
Jorge Solla, Joseildo Ramos, Josenildo, Rafael Simões, Ricardo Ayres, Rodrigo 
Gambale e Rosângela Reis – membros do Conselho de Ética; e os senhores 
Deputados Chiquinho Brazão, Glauber Braga, Leonardo Monteiro, Sâmia Bomfim e 
Luiz Lima, não-membros. 

 
Participaram da votação do Parecer os Senhores Deputados:  

 
Favoráveis (15): Delegado Ramagem, Domingos Sávio, Marcos Pollon, Jack 
Rocha, Jilmar Tatto, Júlio Arcoverde, Albuquerque, Márcio Marinho, Bruno Ganem, 
Chico Alencar, Gustavo Gayer, Joseildo Ramos, Delegado Fábio Costa, Rafael 
Simões e Josenildo. 
Contrário (1): Gutemberg Reis. 
Abstenção (1): Paulo Magalhães. 
 

De acordo com o art. 4º, § 2º, do Regulamento do Conselho de Ética, “o 
Presidente do Conselho só toma parte da votação para desempatá-la”. 

                
            Sala de Reuniões, em 28 de agosto de 2024. 

 
 

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR 
                                                                             Presidente do Conselho de Ética 
 
 

                 Deputada JACK ROCHA 
                Relatora do Parecer  40
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DEPUTADA FEDERAL CAROLINE DE TONI, 

EMINENTE PRESIDENTE COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE 

CIDADANIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref.: Processo n. 4/2024 - Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vem a Vossa Excelência, por seus 

advogados, com fundamento no art. 14, 54°, inciso VII, do Código de Ética e 

Decoro Parlamentar, interpor RECURSO em face dos atos praticados pelos 

membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar nos autos da representação 

n. 4/2024 que contrariaram normas constitucionais e do Código de Ética, o que 

faz nos seguintes termos: 

1 - DO BREVE HISTÓRICO PROCESSUAL 

Cuida-se de representação por procedimento incompatível com o 

decoro parlamentar movida pelo PSOL em face do recorrente. Segundo a 

representação, por ter sido apontado como o autor intelectual do assassinato 

: de Marielle Franco e Anderson Gomes, o recorrente adotou procedimento 

atentatório ao decoro parlamentar e por isso deve perder o mandato. 

Embora não tenha sido instruída por qualquer documento, vale fazer 

algumas reflexões acerca das acusações movidas em face do Deputado 

CHIQUINHO BRÂZÃO. 

A denúncia oferecida pela PGR evidencia que a investigação perdeu 

a capacidade de visão periférica. Todas as circunstâncias que se contrapõem 

(61)3326-6801 ( contato@lopesdeoliveira.adv.br t! IopesdeoIiveira.adv.br 
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à conclusão da acusação foram ignoradas, desde a motivação, passando pelo 

planejamento até a execução, o que foi confirmado durante as oitivas 

produzidas na instrução. 

Embora seja Legítimo o anseio pela responsabilização dos autores 

do homicídio de MÁRIELLE e ANDERSON, a comoção social não pode dar azo 

à destruição da vida de pessoas alheias ao fato e inocentes, conforme já está 

sendo demonstrado. 

No curso da instrução, após a inviabilização da oitiva das testemunhas 

arrotadas pelo representado, foram ouvidos vereadores que exerceram 

mandatos contemporâneos aos mandatos de MÂRIELLE e CHIQUINHO na Câmara 

de Vereadores do RJ, relevantes políticos do Rio de Janeiro, além do Delegado 

Rivaldo Barbosa. 

Alisando-se o teor de cada depoimento prestado, dúvida não há de 

que cada elemento da infundada acusação movida em face do Deputado 

CHIQUINHO foi por água abaixo: CHIQUINHO e MÂRIELLE eram colegas que 

tinham excelente relação; não há nada que associe o CHIQUINHO às atividades 

de milícia; o tema da regularização fundiária não era pauta da MARIELLE; a 

regularização fundiária é uma demanda histórica da população do Rio de Janeiro 

e contraria os interesses da miLícia. 

Fechando os olhos para toda a prova produzida neste procedimento, 

a eminente Deputada Federal relatora do procedimento no Conselho de Ética 

apresentou parecer recomendando a perda do mandato parlamentar do 

Deputado Chiquinho Brazão, o qual foi aprovado. 

Ocorre que o procedimento, para além da injusta conclusão, foi 

marcado por atos que contrariaram não apenas o texto normativo do Código de 

Ética e Decoro Parlamentar, como também a Constituição Federal, circunstância 

que denota a existência de vícios que, à luz do que dispõe o art. 14, §4°, inciso 

VII, do Código de Ética e Decoro Parlamentar, devem ser objeto de 

pronunciamento e sanados por essa Comissão. 

(61) 3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br L! IopesdeoIiveira.adv.br 
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II- DA VIOLAÇÃO À GARANTIA DE IMPARCIALIDADE. ART. 50, INCISOS XXXVII 

E LIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

De saída, importa dizer que, de maneira muito objetiva e ancorado 

em provas incontroversas, o recorrente, com fundamento no art. 50, incisos 

XXXVII e LIII, da Constituição Federal, no art. 8°, 1, da Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, no art. 10° da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e no art. 14, 1, do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos, requereu o chamamento do feito à ordem para a realização de novo 

sorteio e designação da relatoria, tendo em vista a ausência de imparcialidade 

da Deputada Federal escolhida. 

Isso porque, como consta dos autos, em sessão ocorrida no dia 26/4, 

foram sorteados os Deputados Federais Joseildo Ramos - PT/BA, Jorge Solta - 

PT/BA e Jack Rocha - PT/ES, sendo que esta última foi designada pelo 

Presidente do Conselho de Ética para exercer a função de Relatora no processo. 

Em decisão proferida no dia 7/5, o eminente Presidente do Conselho 

de Ética indeferiu o pedido, fazendo consignar, para tanto, que a designação da 

Relatora obedeceu fielmente ao que dispõe o art. 13 do Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. 

Quanto à publicação da Relatora em suas redes sociais, na qual 

aparece com cartaz com os dizeres "Brazão na prisão" e afirma que a demora 

em se pronunciar sobre a presente representação "macha a imagem da própria 

Câmara Federal", o eminente Presidente fez consignar que a Deputada não teria 

como prever que seria designada Relatora e que possui imunidade parlamentar 

material que Lhe assegura o direito de se manifestar pubticamente e emitir 

posicionamentos sempre que entender conveniente. 

Por fim, assentou que o parecer da relatoria não possui natureza 

vinculante e que o destinatário da prova não é o Relator, mas o órgão colegiado 

em si. 

1! (61)3326-6801 I contato@lopesdeoliveira.adv.br 1! IopesdeoIiveira.adv.br 
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Rogando-se a mais respeitosa vênia ao Deputado Federal Leur 

Lomanto, eminente Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, Sua 

Excelência passou ao largo da garantia da imparcialidade assegurada a todos os 

cidadãos em procedimento judicial ou administrativo, conforme expressas 

disposições constitucionais e de tratados internacionais. 

Ainda que as representações apresentadas em face de Deputados 

devam observar as regras veiculadas no Código de Ética e Decoro Parlamentar 

da Câmara dos Deputados, como ponderou Sua Excelência, é igualmente correto 

que as normas constitucionais e de tratados internacionais são 

hierarquicamente superiores a resoluções e atos normativos, estes que 

buscam validade na Constituição da República e devem ser interpretados em 

conformidade com as suas disposições. 

Em síntese: é preciso que as regras internas e o Código de Etica e 

Decoro Parlamentar sejam interpretados de acordo com o texto constitucional 

e com os pactos internacionais de que o Brasil é signatário, motivo pelo qual as 

vedações contidas no art. 13 do Código de Ética e Decoro Parlamentar não 

constituem rol taxativo e não podem se sobrepor a regras hierarquicamente 

superiores. 

Ainda que a eminente Deputada Relatora não seja do mesmo Partido 

ou Bloco do Deputado recorrente, não seja do mesmo Estado do Deputado 

recorrente e não seja da agremiação autora da representação - circunstâncias 

que constituem regras de vedação para a relatoria -, havia, como de fato há, 

elementos incontroversos da sua ausência de imparcialidade para figurar 

como relatora do procedimento, o que não pode deixar de ser analisado. 

Embora o procedimento e o julgamento sejam políticos, trata-se de 

processo que poderá dar ensejo à cassação do mandato parlamentar do 

Recorrente, de modo que, a um só tempo, os direitos políticos serão afetados 

em suas dimensões ativa e passiva, retirando do povo o direito de ver o 

parlamentar legitimamente eleito exercer o mandato e retirando do 

1! (61) 3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br 1 IopesdeoIiveira.adv.br 
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parlamentar o direito de exercer o múnus que lhe foi conferido pelo povo 

por meio de sufrágio universal. 

Dessa forma, tratando-se de processo cujo objeto pode afetar e 

interferir diretamente no exercício de direitos fundamentais, nada mais 

legítimo e democrático do que adotar mecanismos para, em estrita observância 

às normas constitucionais e aos tratados internacionais, assegurar a 

imparcialidade do relator. 

No caso presente, não se fala em ausência de imparcialidade por ter 

a eminente Relatora votado a favor da legalidade da prisão do Recorrente, 

evidentemente porque tal circunstância, de maneira isolada, não seria capaz de 

comprometer a sua imparcialidade. 

Trata-se de uma situação muito mais profunda: a eminente Deputada 

Jack Rocha - PT/ES, para além do voto proferido por ocasião da apreciação da 

CMC n. 1/2024 e da posição adotada por sua agremiação partidária, 

externalizou de maneira muito clara o seu posicionamento acerca da situação 

posta em análise neste procedimento. 

É evidente que nem mesmo em longínqua hipótese se busca questionar 

o direito que a eminente Deputada Jack Rocha tem de se expressar 

publicamente acerca de seus posicionamentos políticos, tampouco é 

questionável a imunidade parlamentar material em razão de opiniões, palavras 

e votos de que goza a eminente Deputada. 

Nesse sentido, aliás, não há uma linha questionando o direito de que 

dispõe a Deputada de fazer publicações em suas redes sociais externalizando os 

seus posicionamentos políticos; tampouco há qualquer discussão acerca da 

inviolabilidade civil e penal do Parlamentar. 

A questão é absoLutamente objetiva: 

1! (61) 3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br 1.! IopesdeoIiveira.adv.br ti 
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No dia 27/3/2024, a eminente Deputada publicou na rede social "X" 

uma foto em que aparece com cartaz contendo os dizeres: "BRAZÃO NA 

PRISÃO!". Ainda por ocasião da referida publicação, a Deputada Jack Rocha - 

PT/ES cobrou o envio desta representação ao Conselho de Ética e afirmou que 

a demora em se pronunciar mancha a imagem da Câmara Federal1. 

Jack Racha ______ 

'.\té o momento. a Secretaria Geral nâo 
repassou a representaçâo do PSol para o 
Conselho de Etica contra o mandante da 

execuçâo da MarieUe Franco. Em outros casos. 

o envio foi em menos de 24 horas. A demora da 

Câmara em se pronunciar mancha a imagem da 

própria Câmara Federal. 

Veja-se, bem assim, que a Deputada Relatora externalizou 

posicionamento muito claro e deixou transparecer não apenas a sua 

inclinação à cassação do Recorrente, como também a necessidade de que 

isso se dê celeremente. 

Não se trata, portanto, de responsabilizá-la civil e penaLmente por 

suas manifestações, tampouco de recriminá-la por gozar de sua liberdade de 

expressão e manifestação do pensamento. É evidente que a eminente 

Parlamentar possui direito constitucionalmente assegurado de se manifestar 

publicamente e de emitir os seus posicionamentos sempre que entender 

conveniente. 

1 https: / /x. com /jackrochaes /status/ 1773001407001493545?s=46 

(61)3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br 1! Iopesdeoliveira.adv.br 
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Ocorre que, assim como a liberdade e a imunidade parlamentar, a 

garantia da imparcialidade também decorre da Constituição Federal, daí porque 

a presente hipótese reclama a atenção de Vossas Excelências para a evidente 

incompatibilidade entre a externalização do posicionamento da Deputada 

Federal Jack Rocha e o exercício da relatoria da presente representação. 

É óbvio que a eminente Deputada possui o total direito de se 

manifestar publicamente, externalizar o seu posicionamento jurídico, fazer 

campanha pela prisão do Recorrente e cobrar celeridade em seu processo de 

cassação, mas todos esses comportamentos são absolutamente incompatíveis 

com o exercício imparcial da retatoria. 

O fato de a eminente Deputada não ter conhecimento ou condição de 

prever que seria Relatora da representação é irrelevante para a aferição de sua 

imparcialidade. É preciso que o caso seja objetivamente analisado. 

Ainda que no âmbito de sua plena liberdade de expressão; ainda que 

no gozo de sua imunidade parlamentar; ainda que de maneira absolutamente 

Legítima, não há como ignorar o fato de que a Deputada Jack Rocha externalizou 

uma posição que Lhe retira completamente a imparcialidade para figurar como 

relatora do caso. 

Repita-se que, embora o procedimento e o julgamento sejam 

políticos, trata-se de processo que poderá dar ensejo à cassação do mandato 

parlamentar do Recorrente, de modo que, a um só tempo, os direitos poLíticos 

serão afetados em suas dimensões ativa e passiva, retirando do povo o direito 

de ver o parlamentar legitimamente eleito exercer o mandato e retirando do 

parlamentar o direito de exercer o múnus que lhe foi conferido pelo sufrágio. 

Dessa forma, tratando-se de processo cujo objeto pode afetar e 

interferir diretamente no exercício de direitos fundamentais, nada mais 

legítimo e democrático do que adotar mecanismos para, em estrita 

observância às normas constitucionais e aos tratados internacionais, 

assegurar a imparcialidade do relator. 

(61) 3326-6801 1! contato@lopesdeoliveira.adv.br I IopesdeoIiveira.adv.br 
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No que diz respeito à ausência de natureza vinculante do parecer 

apresentado pela Relatora, é preciso fazer consignar que a garantia da 

imparcialidade se insere em um enquadramento ainda mais profundo. 

Conforme afirma o eminente Presidente na decisão recorrida, a 

designação do Relator tem por finalidade atribuir-lhe a responsabilidade para 

reger a instrução probatória, produzindo todas as provas necessárias para o seu 

julgamento. 

Veja-se, bem assim, que ainda que o órgão colegiado seja o 

destinatário final ou mediato da prova, a Relatora é a destinatária imediata e 

a quem incumbe avaLiar a conveniência de sua produção. 

Nesse sentido, aliás, o art. 14, §4°, inciso IV, do Código de Ética e 

Decoro Parlamentar, dispõe expressamente que caberá ao relator proceder às 

diligências e à instrução probatória que entender necessárias. 

Ainda que o parecer não tenha natureza vinculante e o órgão 

colegiado seja o destinatário final da prova, é inegável que a eminente 

Relatora desprezou toda a prova defensiva e apenas considerou o 

depoimento da testemunha Tarcísio Motta. 

Com o devido respeito e acatamento, a filtragem para o relatório 

apenas da prova que interessa à conclusão pela cassação do Recorrente é um 

sinal evidente de que a eminente Relatora, como já demonstravam as suas 

publicações, não detém a imparcialidade necessária para a condução do 

procedimento, porquanto já estava previamente comprometida subjetivamente 

com a cassação. 

É evidente que se fala em tese, mas o procedimento ético-disciplinar 

não pode constituir mera etapa formal para se alcançar a cassação do mandato 

parlamentar de quem quer que seja. 

(61) 3326-6801 contato@lopescleoliveira.adv.br O IopesdeoIiveira.adv.br 
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A prévia manifestação de posição retira, à totalidade, a 

imparcialidade necessária para figurar como relatora deste procedimento, de 

modo que não é aceitável que o processo seja conduzido por Deputada(o) que 

tenha interesse em seu objeto e prévia inclinação a (des)favorecer uma das 

partes. 

O processo ético-discipLinar, embora seja norteado pelo Código de 

Ética e Decoro Parlamentar, não pode tramitar à margem do texto constitucional 

e das disposições constantes dos tratados internacionais de que é signatário o 

Brasil; assim como os atos normativos e resoluções não podem sujeitar normas 

hierarquicamente superiores. 

Repita-se: a eminente Deputada possui o total direito de se manifestar 

pubticamente, externalizar o seu posicionamento jurídico, fazer campanha pela 

prisão do Recorrente e cobrar celeridade em seu processo de cassação, mas 

todos esses comportamentos são absolutamente incompatíveis com o 

exercício imparcial da relatoria. 

Pelo exposto, ancorado na garantia do devido processo legal e nas 

premissas do Estado Democrático de Direito, com fundamento no art. 50, incisos 

XXXVII e LIII, da Constituição Federal, no art. 8°, 1, da Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, no art. 100 da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e no art. 14, 1, do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos, requer seja conhecido e provido este recurso para anular todo o 

processado e determinar a realização de novo sorteio e designação para definir 

a relatoria da representação em referência, a qual deverá ser novamente 

instruída. 

III - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

ART. 50, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Por outro Lado, é igualmente claro que o processamento da presente 

representação foi viciado em razão da mitigação da garantia do contraditório e 

da ampla defesa. 

(61) 3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br 1 IopesdeoIiveira.adv.br 
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A dinâmica do processo judicial ou administrativo, ancorada nos 

princípios da oralidade, do contraditório e da ampla defesa, exige que as partes 

possam apresentar provas relevantes para a descoberta da verdade. 

De um oLhar atento ao plano de trabalho apresentado pela Deputada 

Federal. Jack Rocha, constata-se a indicação de 14 testemunhas, das quais 

apenas 3 foram ouvidas, isso porque 11 testemunhas, dentre elas diversos 

agentes públicos, simplesmente recusaram o convite para prestar depoimento 

com o fim de esclarecer os fatos. 

Essa circunstância decorreu do fato de que a interpretação do Código 

de Ética e do Regimento Interno feito pelo Conselho de Ética é no sentido de 

que as testemunhas não têm a obrigação de prestar esclarecimentos, ou seja, 

não são intimadas, mas meramente convidadas e, dentro dessa perspectiva, 

podem recusar imotivadamente. 

Ocorre que as normas regimentais e do código de ética devem ser 

interpretadas de acordo com a Constituição Federal, e não no sentido de 

esvaziar o seu conteúdo normativo. 

Se a todas as pessoas são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos inerentes, parece muito clara a inviabilidade 

de que o texto ou a interpretação legal sejam no sentido de reduzir o espectro 

do exercício das referidas garantias constitucionais. 

Nesse sentido, embora a defesa do Recorrente tenha conseguido 

substituir algumas testemunhas com o fim de evitar maiores prejuízos, é preciso 

verificar que a instrução probatória foi absolutamente prejudicada em razão da 

recusa a prestar depoimento externada por mais de uma dezena de 

testemunhas. 

Não se pode perder de vista que o procedimento ético-disciplinar da 

Câmara dos Deputados detém envergadura constitucional e constitui garantia 

que visa proteger o direito fundamental de votar e ser votado, motivo pelo qual 

1! (61) 3326-6801 t! contato@lopesdeoliveira.adv.br 1! IopesdeoIiveira.adv.br 
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é absolutamente inegociável a plena observância aos princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório. 

Diante de todas essas considerações, sobretudo tendo em vista o claro 

prejuízo que a ausência da maioria das testemunhas impôs ao Recorrente, é 

preciso reconhecer que o procedimento foi viciado em razão da contrariedade 

ao que dispõe o art. 50, inciso LV, da Constituição Federal, razão pela qualquer 

seja conhecido e provido o recurso para determinar o retorno dos autos ao 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para que a instrução seja reaberta e 

todas as testemunhas faLtantes sejam ouvidas, ainda que mediante convocação 

do eminente Presidente. 

IV -DA VIOLAÇÃO AO DIREITO A TRATAMENTO ISONÔMICO. ART. 50 DA CF. 

FATOS ANTERIORES AO MANDATO PARLAMENTAR. PRECEDENTES. 

Segundo dispõe o art. 5° da Constituição Federal, todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. 

A referida disposição constitucional impõe o dever de isonomia às 

instituições, de modo que, seja o julgamento estritamente jurídico ou político, 

não é admissível que se dê tratamento distinto a indivíduos postos em idênticas 

situações. 

No início do mês de junho (dia 5/6), a imprensa amplamente 

repercutiu a aprovação do Parecer Preliminar do Deputado Guilherme Boulos na 

REP n. 29/2023, movida pelo PL em face do Deputado ANDRÉ JÁNONES. 

Em linha gerais, concluiu o eminente Deputado Guilherme Boulos, no 

que foi acompanhado pela maioria do Conselho de Ética, que não há justa causa 

para a representação quando o fato imputado é anterior ao mandato: 

Em suma, vamos à tese esposada: não h justa causa, pois não h decoro 

parlamentar, se não havia maadato à época « o que foge do escopo, portanto, do Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar o mesmo caso visto agora 

(61)3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br IopesdeoIiveira.adv.br 
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Consigne-se, por oportuno, que o voto proferido pelo Deputado 

Guilherme Boulos não constitui precedente isolado. Em verdade, conforme se 

verifica de seu correto parecer, a tese jurídica ali fixada encontra amparo no 

relatório preliminar da lavra do Deputado Ronaldo Benedet, nos autos da 

representação n. 34/2014, que também concluiu pela ausência de justa causa 

porque os fatos imputados teriam ocorrido antes de o recorrente assumir o 

mandato de deputado federal. 

Nada obstante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar adote o 

mesmo entendimento ao longo de 10 anos, como se verifica da representação 

n. 34/2014 e da representação n. 29/2023, no sentido de que não há quebra de 

decoro parlamentar com relação a fatos ocorridos antes da assunção do 

mandato parlamentar, foi dado tratamento distinto e prejudicial ao Recorrente, 

o que vai de encontro à garantia do tratamento isonômico. 

Sob essa perspectiva, é preciso reconhecer que o processamento da 

representação em referência foi viciado em razão da contrariedade ao que 

dispõe o art. 50 da Constituição Federal, segundo o qual todos são iguais perante 

a lei. 

Diante do exposto, requer seja conhecido e provido o presente 

recurso para, corrigindo o vício de violação ao princípio constitucional da 

isonomia, reconhecer a improcedência da representação porque os fatos 

imputados ocorreram antes de o defendente assumir o mandato de deputado, 

não havendo como se falar em decoro parlamentar se não havia mandato à 

época, o que decorre do histórico entendimento do Conselho de Ética, 

observado desde a representação n. 34/2014 até a representação n. 29/2023. 

V - DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer seja conhecido e provido este recurso 

para: 

(61)3326-6801 contato@lopesdeoliveira.adv.br IopesdeoIiveira.odv.br 
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(i) reconhecer o vício inerente à violação da garantia da 

imparcialidade, prevista no art. 5°, incisos XXXVII e LIII, da 

Constituição Federal, com a determinação de novo sorteio da 

relatoria e reinaugu ração do processo, uma vez que a Deputada 

Federal relatora da representação já havia externalizado 

posicionamento contrário ao Deputado processado em razão 

dos mesmos fatos, o que vai em sentido diametralmente 

contrário às garantias constitucionais e previstas em normas 

internacionais de direitos humanos; 

(ii) subsidiariamente, reconhecer o vício inerente à violação da 

garantia do contraditório e da ampla defesa, prevista no art. 
50, inciso LV, da Constituição Federal, com a determinação de 

reabertura da instrução probatória para que se proceda à oitiva 

de todas as testemunhas indicadas no plano de trabalho, 

inclusive mediante convocação; 

(iii) por fim, caso o procedimento não seja reaberto na forma 

pretendida nos itens i e ii, reconhecer o vício inerente à 

violação da garantia constitucional do tratamento isonômico 

perante a lei, previsto no art. 5° da Constituição Federal, para 

que a representação seja julgada improcedente em razão da 

aplicação do histórico entendimento do Conselho de Ética, 

observado desde a representação n. 34/2014 até a 

representação n. 29/2023, no sentido de que não há quebra de 

decoro parlamentar por fatos ocorridos antes do mandato. 

Cleber Lopes 
OAB/DF n.° 15.068 

Rita'achado 
OÂB/DF n.° 55.120 

Brasília/DF, 19 de 

o dAira 
OÂB/' . 61.021 

Eduarda Camara 
OAB/DF n.° 41.916 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDENCINSGM 
Recurso interposto pelo Senhor Deputado Chiquinho 
da Representação n. 4/2024, em que o Conselho 
Parlamentar proferiu parecer recomendando a perd 
conduta incompatível com o decoro parlamentar. 
Em 

Brazão nos autos 
e Ética e Decoro 
do mandato por 

Numere-se. Publique-se. Encaminhe-se à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, para fins do disposto no artigo 14, 

§ 40, VII, do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos 
Deputados. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

o 
N 
cY 

N 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

EJL 't https:/Iirfoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br12478379 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

RECURSO Nº 21, DE 2024

Recorre contra decisão do Conselho de
Ética  e  Decoro  Parlamentar  nos  autos  da
Representação no 4/2024.

Autor: Deputado CHIQUINHO BRAZÃO

Relator: Deputado RICARDO AYRES

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  interposto  pelo  Deputado  CHIQUINHO

BRAZÃO contra atos do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

dos Deputados e de seus membros que supostamente contrariaram a norma

constitucional, regimental e do Código de Ética e Decoro Parlamentar, no curso

da  tramitação do Processo  Disciplinar  nº  4/2024,  que culminou  na  punição

disciplinar de perda de mandato ao Recorrente, por ele ter incorrido no inciso

VI, do art. 4o, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

Por meio do presente Recurso, o Recorrente requer que seja

declarada a nulidade do Processo Disciplinar no 04/2024, pelos seguintes fatos:

1. Imparcialidade  da  Relatora:  O  recurso  questiona  a

imparcialidade  da  Deputada  JACK  ROCHA,  que  atuou

como relatora  do caso,  apontando suas publicações em

redes sociais que sugeriam apoio à cassação do mandato

do Deputado CHIQUINHO BRAZÃO antes de assumir  a

relatoria.  Isso,  segundo  a  defesa,  violaria  a  garantia  de

imparcialidade,  prevista  na  Constituição  e  em  tratados

internacionais;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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2. Violação  ao  Contraditório  e  à  Ampla  Defesa:  O

recorrente  alega  que  a  defesa  foi  prejudicada  pela  não

intimação  de  diversas  testemunhas  indicadas  e  pela

recusa de depoimentos que poderiam esclarecer os fatos.

Dessa  forma,  a  instrução  probatória  estaria  incompleta,

violando o princípio do contraditório e da ampla defesa;

3. Isonomia:  A  defesa  argumenta  que  houve  tratamento

desigual  em  comparação  a  outros  casos  semelhantes

julgados pelo Conselho de Ética, nos quais representações

foram arquivadas  por  se  referirem a  fatos  anteriores  ao

mandato  parlamentar,  citando  os  precedentes  dos

deputados ANDRÉ JANONES e RONALDO BENEDET.

4. Nulidade do Procedimento:  A defesa também sustenta

que  o  procedimento  violou  normas  constitucionais  e  o

próprio Código de Ética, sugerindo a nulidade de todos os

atos do processo, especialmente pelo fato de a relatora ter

demonstrado inclinação prévia à condenação.

Em  síntese,  o  Recorrente  suscita  a  nulidade  do  Processo

Disciplinar nº 4/2024, e que seja reconhecida a falta de justa causa e inaptidão

das  Representação  no 4/2024,  consequentemente,  seja  determinado  o  seu

arquivamento.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

II.1 - DO CABIMENTO DO RECURSO

O Recurso que se examina foi interposto com base no inciso

VII do § 4o do art. 14 do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos

Deputados. Conforme se extrai desse dispositivo, resta claro que o recurso a
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esta  Comissão de  Constituição  e  Justiça  e  de Cidadania  apenas pode  ser

interposto pelo Representado e, ainda, quando concluído o processo disciplinar

no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

Além disso,  também  se  extrai  da  norma  supracitada  que  a

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deve se limitar à análise

dos alegados vícios de procedimento (error in procedendo) ocorridos no curso

do  processo  político-disciplinar  perante  o  Conselho  de  Ética,  não  lhe

competindo entrar no mérito daquilo que foi decidido por aquele Colegiado.

Relativamente a essas questões, entendo que o Recurso sob

exame observou tais requisitos, razão pela qual conheço o Recurso no 21, de

2024.

Passo à análise do mérito recursal.

II.2. DO MÉRITO RECURSAL

No âmbito do processo disciplinar, em observância ao princípio

da instrumentalidade das formas e do formalismo moderado, a nulidade de um

ato só é declarada se houver um vício irreparável e quando for comprovado

prejuízo real à defesa do acusado.

É necessário que as decisões do Conselho de Ética e Decoro

Parlamentar  sejam  devidamente  fundamentadas,  bem  como  que  o  debate

ocorra de forma ampla durante a reunião em que o processo é apreciado. No

entanto, não se exige que a decisão do Conselho tenha a mesma estrutura

lógica e profundidade de conteúdo das sentenças judiciais. Basta que contenha

razões suficientes para justificar a penalidade disciplinar imposta.

Ou seja, a fundamentação exigida pelo relator do Conselho de

Ética não precisa alcançar o nível de detalhe das decisões emitidas por órgãos

judiciais. Como o julgamento é de natureza política, a motivação não se limita

apenas ao relatório do relator, mas também pode estar presente nos debates

realizados ao longo do processo disciplinar.

O Supremo Tribunal Federal já estabeleceu que não se pode

equiparar  o  processo  decisório  parlamentar  ao  judicial  no  que  se  refere  à
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fundamentação. A lógica e a forma de decidir no parlamento são distintas das

do Judiciário. As decisões parlamentares não seguem as mesmas regras que

exigem relatório, justificativas detalhadas e dispositivo, sendo o procedimento

parlamentar e o processo de tomada de decisões próprios.

Assim, ao analisar o recurso,  a Comissão de Constituição e

Justiça  e de Cidadania deve considerar  que as regras rígidas do processo

judicial  não se aplicam aos processos disciplinares do Conselho de Ética e

Decoro  Parlamentar.  Isso,  entretanto,  não  significa  que  as  decisões

parlamentares possam ser arbitrárias ou desprovidas de qualquer justificativa.

É necessário haver fundamentação, ainda que menos formal, para as decisões.

É nesse espírito que inicio a análise do Recurso no 21, de 2024,

em cada uma de suas alegações.

I – DA ALEGAÇÃO DE IMPARCIALIDADE DA RELATORA

O Recorrente sustenta que a Deputada JACK ROCHA, relatora

do  processo  no  Conselho  de  Ética,  demonstrou  parcialidade  em  razão  de

publicações  em  redes  sociais  e  de  seu  posicionamento  público  anterior  à

relatoria, o que comprometeria a sua imparcialidade.

Entretanto, não assiste razão ao Recorrente. A jurisprudência

do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  já  estabeleceu  que  a  atuação  de

parlamentares  em  processos  disciplinares  não  segue  as  mesmas  regras

aplicáveis  a  juízes  em  processos  judiciais.  As  manifestações  públicas  da

relatora, ainda que críticas ao Recorrente, não constituem, por si só, motivo

para  sua  exclusão  do  processo,  uma  vez  que  ela  agiu  no  âmbito  de  sua

liberdade de expressão e imunidade parlamentar, protegidas pela Constituição.

Ademais, o Conselho de Ética seguiu as disposições regimentais ao designar a

relatora, não havendo vício no procedimento que justifique a nulidade.

II – DA VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA

O Recorrente alega que seu direito ao contraditório e à ampla

defesa foi violado, em virtude da ausência de oitiva de diversas testemunhas
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de defesa, o que, segundo ele, teria comprometido a instrução probatória e

prejudicado o resultado do processo.

Entretanto,  essa  alegação  não  se  sustenta.  O  processo

disciplinar em curso no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

dos Deputados seguiu rigorosamente os trâmites estabelecidos pelo Código de

Ética, respeitando tanto o direito ao contraditório quanto à ampla defesa. É

importante lembrar que o processo no Conselho de Ética tem natureza política-

administrativa,  o  que  significa  que  o  objetivo  é  garantir  a  moralidade  e  a

decência  nas  atividades  parlamentares,  e  não  julgar  questões  criminais  ou

civis, cujo foro adequado seria o Poder Judiciário.

O Conselho de Ética, por sua vez, não possui poder coercitivo

para obrigar o comparecimento de testemunhas, pois o processo é de natureza

predominantemente  não  judicial.  A  oitiva  de  testemunhas  ocorre  mediante

convite,  o qual  pode ou não ser  aceito.  Esse caráter  de convite,  e não de

convocação obrigatória,  está  alinhado com o perfil  político-administrativo  do

Conselho, cujas decisões buscam manter o decoro parlamentar e a integridade

das  instituições  democráticas.  Logo,  a  ausência  de  comparecimento  de

algumas testemunhas de defesa, ainda que lamentável, não configura por si só

uma violação ao direito de defesa ou ao contraditório.

Adicionalmente,  cabe  ressaltar  que,  durante  o  andamento

processual,  o  Recorrente  foi  devidamente  informado  da  possibilidade  de

substituir as testemunhas que não compareceram ou não aceitaram o convite

para  depor.  Portanto,  ele  teve  plena  oportunidade  de  indicar  novas

testemunhas  ou  reforçar  a  apresentação  de  provas  alternativas,  o  que

demonstra  que  o  Conselho  de  Ética  tomou  medidas  adequadas  para  não

prejudicar o andamento do processo e garantir a ampla defesa. No entanto,

algumas dessas substituições não foram realizadas pelo próprio Recorrente, o

que enfraquece o argumento de cerceamento de defesa.

Além  disso,  o  Conselho  de  Ética  assegurou  ao  Recorrente

diversas  oportunidades  para  se  manifestar  durante  todas  as  etapas  do

processo,  incluindo  o  direito  de  apresentar  defesa  escrita,  participar  de

audiências e interpor recursos. Houve espaço para o contraditório em todas as
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fases relevantes, garantindo que o Recorrente tivesse voz ativa na formulação

de  sua  defesa.  Esse  aspecto  é  crucial,  pois  demonstra  que,  apesar  da

ausência de determinadas testemunhas, o Recorrente não ficou impedido de

exercer sua defesa de maneira ampla e adequada.

O entendimento consolidado no âmbito dos processos político-

administrativos é de que o direito ao contraditório e à ampla defesa não exige

que  todas  as  provas  ou  testemunhas  solicitadas  sejam  necessariamente

produzidas  ou  ouvidas,  desde  que  o  acusado  tenha  oportunidades  reais  e

substanciais de se defender. No caso em questão, todas essas oportunidades

foram  devidamente  concedidas  ao  Recorrente,  que,  portanto,  não  sofreu

qualquer restrição indevida em seus direitos de defesa.

Dessa  forma,  a  alegação  de  que  a  ausência  de  oitiva  de

algumas testemunhas teria comprometido a instrução probatória não merece

prosperar.  O  processo  disciplinar  foi  conduzido  de  maneira  adequada,

respeitando os princípios fundamentais do contraditório e da ampla defesa, e

as  oportunidades  de  manifestação  do  Recorrente  foram  amplamente

garantidas, afastando qualquer hipótese de cerceamento de defesa.

III – DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

O  Recorrente  alega  que  houve  tratamento  desigual  em

comparação a outros  casos semelhantes,  em que fatos  ocorridos  antes  do

mandato parlamentar não configurariam quebra de decoro. Cita como exemplo

os precedentes  envolvendo os  Deputados ANDRÉ JANONES e RONALDO

BENEDET.

Ainda que o Recorrente busque uma equiparação com outros

casos, o Conselho de Ética tem ampla discricionariedade para avaliar a quebra

de  decoro  parlamentar,  especialmente  em  casos  que  envolvem  acusações

graves, como homicídio. A peculiaridade dos fatos imputados ao Recorrente –

seu suposto envolvimento na morte de MARIELLE FRANCO e ANDERSON

GOMES – torna a comparação com outros casos inadequada. A gravidade dos

fatos transcende as circunstâncias usuais de representações por quebra de
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decoro, justificando um tratamento diferenciado. Logo, o argumento de violação

ao princípio da isonomia não se sustenta.

Ademais, esta Casa tem precedente específico – obtido a partir

do julgamento do caso em que era representada a Deputada Jaqueline Roriz –

no  sentido  de  que  parlamentares  podem  ser  punidos  por  atos  praticados

anteriormente  ao  mandato,  desde  que  o  fato  seja  ilícito  à  época  em  que

cometido,  tenha  ficado  desconhecido  do  Parlamento  e  seja  capaz,  quando

descoberto,  de  atingir  a  honra  e  a  imagem  da  Câmara  dos  Deputados

(Consulta  no  21/2011).  Assim,  os  critérios  estabelecidos  no  precedente

conferem  respaldo  à  decisão  do  Conselho  de  Ética  de  tratar  o  caso  do

Recorrente  de  maneira  distinta,  considerando-se  a  gravidade  dos  atos

imputados e seu potencial de dano à imagem da instituição.

IV – DA NULIDADE DO PROCESSO

O  Recorrente  alega  que  o  procedimento  foi  conduzido  de

maneira viciada, apontando supostas irregularidades que teriam ocorrido desde

a designação da relatora até a conclusão do relatório final, o que, segundo ele,

tornaria nulo o processo disciplinar.

Contudo,  essa  alegação  não  se  sustenta.  O  processo

disciplinar  foi  conduzido  em  estrita  conformidade  com  os  trâmites  normais

previstos tanto pelo Regimento Interno da Câmara dos Deputados quanto pelo

Código de Ética e Decoro Parlamentar. Desde o início, todas as etapas foram

seguidas com observância às normas que regem o funcionamento do Conselho

de Ética, assegurando a legalidade e legitimidade do procedimento.

No  que  diz  respeito  à  designação  da  relatora,  é  importante

destacar  que  esta  ocorreu  de  maneira  regular,  obedecendo  aos  critérios

previamente  estabelecidos,  sem qualquer  favorecimento  ou  manipulação.  O

Conselho de Ética tem autonomia para nomear relatores de acordo com os

parâmetros regimentais, e não há indícios de que essa escolha tenha sido feita

com intuito de prejudicar o Recorrente ou comprometer a imparcialidade do

processo. Além disso, a relatora não foi alvo de impedimentos formais, nem
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houve impugnação fundamentada que sugerisse a sua incapacidade de atuar

com isenção.

Quanto às manifestações públicas da relatora sobre o caso,

estas não caracterizam, por si só, violação da sua imparcialidade. É comum

que relatores expressem, em certa medida, suas opiniões acerca dos fatos em

debate ao longo do processo, especialmente em matérias de grande interesse

público. No entanto, essas manifestações foram compatíveis com o papel que

desempenhava, e em nenhum momento comprometeram sua imparcialidade

ou demonstraram pré-julgamento. A jurisprudência tanto do Conselho de Ética

quanto de outros tribunais parlamentares tem reiterado que opiniões proferidas

no  exercício  de  funções  institucionais  não  implicam,  automaticamente,  em

suspeição, desde que o princípio da ampla defesa e do contraditório sejam

respeitados.

Ademais, é essencial ressaltar que o Recorrente teve amplas

oportunidades para exercer sua defesa em todas as fases do processo. Foram

assegurados o direito ao contraditório, à produção de provas, à apresentação

de razões e à formulação de perguntas às testemunhas. O respeito a esses

direitos fundamentais reforça a regularidade do procedimento e afasta qualquer

alegação de cerceamento de defesa.

Por fim, não se verificam vícios formais ou substanciais que

possam justificar a nulidade do processo disciplinar. Nenhuma das alegações

do Recorrente configura irregularidade capaz de comprometer a integridade do

julgamento. O processo transcorreu dentro dos parâmetros estabelecidos, com

observância  aos  princípios  constitucionais  e  regimentais  aplicáveis,  o  que

reforça a validade das conclusões alcançadas pelo Conselho de Ética.

Portanto, a alegação de vício na condução do procedimento,

desde a designação da relatora até a conclusão do relatório final, carece de

fundamento. O processo disciplinar foi legítimo e conduzido de acordo com as

normas pertinentes, sem qualquer irregularidade que justifique a sua nulidade.

V – DA PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO APLICADA
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O  Recorrente  alega  que  a  sanção  sugerida,  de  perda  do

mandato, é desproporcional, considerando que as provas apresentadas contra

ele seriam insuficientes para justificar uma punição tão severa.

Contudo, essa alegação não se sustenta. O Conselho de Ética,

ao longo de todo o processo, realizou uma análise aprofundada e criteriosa do

conjunto probatório, que incluiu documentos, depoimentos e outros elementos

relevantes. O processo foi conduzido com base nos princípios do contraditório

e da ampla defesa, garantindo ao Recorrente a oportunidade de contestar as

acusações e apresentar sua versão dos fatos.

Além  disso,  a  gravidade  das  acusações  imputadas  ao

Recorrente  –  que  envolvem  sua  suposta  participação  no  planejamento  e

execução  de  um  crime  de  grande  repercussão,  como  o  homicídio  de

MARIELLE FRANCO e ANDERSON GOMES – impõe um rigor especial  na

avaliação  da  conduta.  Tais  acusações  não  apenas  afetam  a  imagem  do

parlamentar, mas também a credibilidade e a honra da instituição da Câmara

dos Deputados como um todo. A quebra de decoro parlamentar, nesse caso,

transcende atos de menor relevância e adentra o campo de delitos graves, que,

se  comprovados,  têm  o  poder  de  abalar  a  confiança  da  população  nas

instituições democráticas.

O  princípio  da  proporcionalidade  foi,  portanto,  devidamente

observado. A sanção sugerida, de perda do mandato, está em conformidade

com a  magnitude  dos  fatos  imputados  e  a  potencial  repercussão  deles.  A

proporcionalidade, neste contexto, não deve ser entendida apenas como uma

relação entre a gravidade da sanção e a prova documental, mas também como

um  instrumento  de  preservação  da  ordem  e  da  legitimidade  parlamentar,

garantindo que o comportamento de seus membros esteja em conformidade

com os valores éticos exigidos pelo cargo. Assim, a sanção recomendada não

é apenas uma resposta às provas, mas à gravidade da conduta atribuída ao

Recorrente,  sendo  compatível  com  o  impacto  que  tais  fatos  geram  na

sociedade e no Parlamento.

Portanto, a alegação de desproporcionalidade não procede, já

que  a  sanção  proposta  respeita  a  necessidade  de  proteção  da  integridade
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institucional, sendo uma resposta adequada à seriedade das acusações e ao

potencial dano à honra e imagem do Poder Legislativo.

II.3 - DA CONCLUSÃO DO VOTO

Por todo o exposto, conheço o Recurso no 21, de 2024, e, no

mérito, voto por sua IMPROCEDÊNCIA. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

Relator

2024-13755
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

RECURSO Nº 21, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo nominal, opinou
pelo conhecimento do Recurso nº 21/2024 e, no mérito, por sua improcedência, nos
termos do Parecer do Relator,  Deputado Ricardo Ayres.  O Deputado Coronel  Assis
apresentou declaração escrita de voto.

Participaram  da  votação  os  Senhores  Deputados,  com  os
respectivos votos:

Votaram sim:  Caroline  de  Toni  -  Presidente,  Chris  Tonietto  -
Vice-Presidente,  Afonso Motta,  Alfredo Gaspar,  Arthur  Oliveira  Maia,  Bacelar,  Bia
Kicis, Castro Neto, Célia Xakriabá, Cezinha de Madureira, Chico Alencar, Defensor
Stélio Dener, Delegada Katarina, Delegado Éder Mauro, Delegado Fabio Costa, Diego
Coronel,  Dr.  Jaziel,  Eduardo  Bismarck,  Elcione  Barbalho,  Fernanda  Pessoa,  Flávio
Nogueira, Helder Salomão, João Leão, José Guimarães, Julia Zanatta, Luiz Couto, Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Marcos  Pollon,  Maria  Arraes,  Mendonça  Filho,
Nicoletti,  Orlando  Silva,  Patrus  Ananias,  Pedro  Aihara,  Pedro  Lupion,  Pr.  Marco
Feliciano, Renildo Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior,
Welter,  Cobalchini,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Gilson
Daniel,  Gilson  Marques,  Gisela  Simona,  Laura  Carneiro,  Lucas  Redecker,  Pedro
Campos, Pedro Jr, Rafael Brito, Rafael Simoes, Tabata Amaral, Toninho Wandscheer e
Zucco, votaram não: Waldemar Oliveira, Dani Cunha. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2024. 
Deputada CAROLINE DE TONI 

Presidente 
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